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LEI N 1.141/2025 

 
 

EMENTA: DECLARA COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO VIVA CAPARAÓ, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
25.026.945/0001-03. 
 
 

O Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica declarada como de utilidade pública a Associação Viva Caparaó, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.026.945/0001-03. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Divino de São Lourenço-ES, em 22 de agosto de 2025. 
 
 
 

Luciano Faria Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
Publicado no saguão da Prefeitura Municipal no 
vigésimo segundo dia do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e cinco (22/08/2025). 
 
 
 

     André Chambella Silva Lopes 
    Procurador Geral do Município  

 


